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CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
PORTARIA N. 1189/2026

Declara ponto facultativoo dia 10 de julho de 2026, que especifica.

ARTUR ERNESTO HENRIQUE, Presidente da Câmara Municipal de Bebedouro,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais e regimentais,

DECLARA ponto facultativo na Câmara Municipal de Bebedouro, o dia 10 de julho de
2026, sexta feira, dia que sucede o feriado do Dia da Revolução Constitucionalista de
1932.

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 30 de junho de 2026. 
Deus Seja Louvado
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